
'.flARANHÂO

(Pgí® MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
^?^<>ERMANENTE DE LICITAÇÃO

'  Cenifo. Sao Pedro dos Crentes - WA. CEP' 6S9 ^-QOO
nos CRÍNTÍS

PRKGAO PRESENCIAL N° 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 041/202!
CONTRATO N° 067/2021

COM R \TO DE i .OCAÇAO N° 067/2021 OU . FAZEM
ENTRE Sí O MUNICÍPIO DE SÃO PI DRO DOS

MA, E A EMPRESA FEDERALCRENTI.S

TRANSPORTE Ei RELI.

O MUNICÍPIO DF. SÃO PFDUO DOS CRF.N com sed.- administrativa situada à A\ ' anuà, J 02,

Centro, São Pedro dos Crentes no CMM/MF: 01.577.844/0001-6,’ nc^ic atoMA, inscnio

Rodrigues do Bonlím, brasileiro, ca-.ado. agente

875.581.493-04. doravante dei‘ominíida CONTRATANTE, c a empresa
14.239.549/0001-48, sediada na

-MA.

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Lalics

político, portador do CPF n
FEDERAL TR.4NSPORTE EIRELI, inscrita lu. CNPJ/.M1 sob o n

25, Bairro Pn-navera. em São Raimundo das Mangai^Rua Nos.sa Senhora dc Fátima, n

doravante designada CONTRATADA, neste ato rcpresentad.a pelo Sr. MARCOS PAI 1.0 SILVA

OIJVEIRA. portador da Carteira de Identidade n 000095886098-6 SSP/MA e CPF n" ()41.791.333-

34, tendo cin vista o que consta no Processo admimslrativo n41/2021 c cm obscn'ância a.' disposições

da Lei if' 8.66Ó, dc 21 dejunho dc 1993. da Lc; n' 10.520, de ! 7 dc julho dc 2002 e na Lo; n" 8.n78, dc

1990 - Códiuo dc Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contram decorrente

do Pregão n” 011/2021, mediante as cláusulas c cuudiçòcs a -.eguir enunciadas.

eira.s

!. CLÃIÍSITÍ.A PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Tenno de Contrato e aquisiçao tle empresa para locação de ̂ eícu1os

pesados pura ii.so do Município de São Pedro dos Crentes -MA, conlorme espe-,illcaçoes e

quantitativos estabelecidos no Termo de Rdcicncia. anexo do Edital.

1 .2. E.sic Tcmiü dc Contrato vincu!a-sc ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo a a pioposta

vencedora, independcntemente dc transcrição.

1.3. A descrição e quantidades do objeto deste contrato consta na planilha readeqtiada,
inslrumeniü contratual.

\nexii a este

1 4. CL.\USULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

1.5. O prazo dc vigcncia deste Tcrnio de Çi-muaio  c aquele fixado no Termo dc Rclcrcneia. com

início na data de 15/Ü3/2Ü21 e encerramento mn

da Lei 8.666. de 1993.

31/12/2021. prorrogável na forma do ,irl. 57, §P’.

'A..o
Comswo Oc l «ctaçãô

píTspe íifjtrot' I j.I,f A Ao
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UIARANHAO
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Vermanente de licitação
, Centro, Sâo Pecíro dos Crentes - MA, CF^' ' ■i978-000

SAO PEDÜO
QOSCRENr

2. CLÁUSUl-A TEKCEIRÂ ™ PREÇO

2.1. O vaior do prcscnCc Tciino dc Conlrah- c dc RS 41.380,00 (quarenta e uni mil, trezentos e
oitenta reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas a; despesas ordinárias diretas c indiretas docoirentes da
cxccuçáo contratual, inclusive tributo- C''ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais inciiieiiies, taxa de administração, frete, seguro e outros
neces.sários ao cumprimento integral do objoio da con latação.

3. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO OK( A\1EN I ÁRIA

3.1. As dcspcsa.s decorrentes desta conti.-.iaçâo estão programadas cm dotaçà' ^ orçamentária
própria, prevista no orçamento do MunicipiM. para  o exercício de 2021, na classificação abaixo;

06 - SEC. E infra-estrutura E i RANSPORTE
04. 122.0052.2020 - Manuicm ão da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.39.00 - Outros Ser\ iço> de Terceuos - Pessoa Jurídica

26.782.0710.2026 - Mauuicnçào do f^epartamento de Transporte e Locação de
Veículos e Máquinas
3.3.90.39.00-Outros Seniço - de Terceiros - Pessoa jurídica

4. CLAUSULA QUINTA - PAG.AMENTO

4.1. O prazo para pagamento c demais c-.«ndiçõcs  a ele referentes cncontram-sc no Icmio de
Referencia.

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termr* dc Referencia,
anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇ \0

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas
Referência, anexo ao Edital.

S. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. .A fiscalização da execução do objctci será cfetiúida por Comissão/RepresenUinie designado
pela CONTRATANTE, na forma c.stabclcc;da no Termo dc Referência, anexo do Edital.

no Fermo dc

Comistãc Pcrmanortie do üciiaçéo
cplptnspc@h3!mait.com

Digitalizado com CarnScar^ri^-'



WARANHÀO
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

>ERMANENTE DE LICITAÇÃO
, Centro, Sáo Pedro dos Crentes - WA. CEP. 659 i-OOO

SAO PEDRO
DOS crteNTíS

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÔEvS DA CONTR \TANTE  E DA CONTRA l ADA

9.1, As obrigações da CONTRATANTE e da i 'OMTRA l'ADA são aquelas previstas

Reíerencia, anexo do Edital.

Termo dc

lü. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SA\( OES ADMINISTRATIVAS

10. ]. As sanções referentes à execução do eoiitrato são aquelas previstas no Tcrnio de Referência,

anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCIS.ÃO

1 1.1. O presente Termo dc Contraio poderá sa rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da AdininiNtração, nas situações previstas nos iiiei^ns I a XII c

XVII do art. 78 da Lei n® 8.666. de 1993. e tom as con'.equências indicadas no arl. 8ü da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sançõo pievistas no Termo de Referência, anexo ..o Edital;

11,1 -2. amigavelmente , nos termos do an 7‘*. inciso íí. da Lei n*" 8.666, de 1993.

11.2. Os caso.s de rescisão contratual srrào fonr.almente motivados, assegurando-.se à

CON I R.ATADA o direito à prévia e ampla dcicsa.

1 1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" de 199T

11.4. O termo de rescisão será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes a.speciox. confomie

0 caso:

11.4,1. Balanço do.s eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeiite cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

i2. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VED VÇÔES

12.1. É vedado à CONTRATAD.A interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplcmento por parte da CONTRATANTI . salvo nos casos previstos cm Ici.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUART A

13.1. Eventuais alterações contratuais reger->c-ào pela disciplina do art. 65 da Lei ;i" 8.666, de

1993,

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitai , nas mesmas condições contratuais, o> acréscimos

ou suprc.ssõcs que se fizerem necessários, aic o limite ce 25% (vinte e cinco por ccimõ do valor

inicial atualizado do contrato.

13-3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poder:io excecièr o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do \alnr inicial auializado do contrato.

ALTERAÇÕES

Corrétsão Pírmanente Ce Lkslaçào

r.ptpfnspcQtioUriíWl.awn

Digllallzado com CamScaran ■
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WARANHÃO
MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES ^ Ptitft*rv«b« /*

SAO PEDRO
^^ERMANENTE DE LICITAÇAO DOS CRSNI:

. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CCP ● >978-000

14. CLÁUSULA DKCÍMA QUINTA - DOS < ASOS OMISSOS.

14.!. Os casos omissos serão decididos pela CONTR ATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n" 8.666. de 1993, na Lei n” IM.5. 0. de 2003 e demais normas federais dc licitações e

contratos administrativos e, subsidiariameme, segunda as disposições contidas na i ci n" 8.078, dc

1990 - Código dc Defesa do Consumidor - nonnas c princípios gerais dos contratf

15. CI.ÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA - PlJBl H AÇÃO

15.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no

Diário Oficial do Estado e do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, dc 199.-

16. CLAUSULA DECTMA SÉTIMA -FOHU

16.!. É eleito o Foro da Comarca dc BaUas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que iiào possam scr compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2" da Lein" 8.666/93.

Para fmueza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em dua.'- (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos eonlraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 dc narço dc 2021.

Assinado deforma

digital por LAHESIO
RODRIGUES DO
BONFiM:87558149304

LAHESIO RODRIGUES W BONFIM

CUN l'RATANTE

PREFUri O MUNU IPAL

LAHESIO RODRIGUES
DO
BONFIM:87558149304

FEBEf^L TR MÍSPOR rE EIRELI
C3MPJ/@-sob

SR. MARCOS PAULO SWXA OLIVEIRA

CONTRATADA

14.239.549/0001-48n

ComiSiâe PenTísnenlo do üeitflçáo

Digitalizado com ComScannc-



VIARANHÀO

yHfJ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SSS5^^'^ermanente de licitação

__ Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 6a9~ :-000

SAO PEDRO
DOS CBSUTÍS

v)gw?^ òe (}we':>
ÍBEDE NLRL^ DE CARVALHO ALVES

CPF: 607.104.503-70
FISCAL Dl CONTRATOS

PORTARI A 050/2021

CQ

TESTEMUNHAS;

íoArJ/W cn oes.

CPI

Cooiítáo Peiranerxe de Lioiaçào
cpIprnspL^hotr-aif.Ujm

Digitalizado com CamScaniU''
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Serviços e Locações õe MÕQuInas. Eoulpamontos
e Construção Civil.

PREGÃO PRESENCIAL N“ 011/2021
(Processo Administrativo n.°041^021)

PROPOSTA DE PREÇOS

^ Ilmo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assuniindo
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da
mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

DO OBJETO

Contratação de empresa para locação de Veículos Pesados para uso do município de São Pedro dos
Crentes - MA

PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2021

Data de abertura:04/03/2021
DADOS EMPRESARIAL;

Federal Transportes Eireli
CNPJ; 14.239.549/0001-48, Insc. Est: 12367027-6
Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 25, Bairro Primavera, CEP: 65.840-000
São Raimundo das Mangabeiras/MA
Fone: (99) 98114-5944
E-mail: constTutorafte@hotmail.com

F
F^eraí Trpnsportes Eireli CNPJ:,14.239,549/0001-48

(9S)08íllí-5944-
E-mail: construíordftegho^aíl.com

Rüa Nossa Senhora de Fátima, n° 25 - Bairro Primavera - CEP’ 65840-000 - S. R. das Mangabeífas -



OOrsIST-RíLJXORA
OuQlidocic ciu^e foz o diFetencoi

Serviços e Locações de Máquinas. Equipamentos
e Construção Civil.

Representante legal que assinará o Contrato:

Thiago Pires de Santana

Carteira de Identidade n° 0Í 8416602001-2 SSP-MA

CPF n'’003.134.613-84

Administrador

Estado Civil: Casado

Endereço completo: Rua 13 de Maio, s/n. Bairro São Francisco, CEP: 65.840-000, São Raimundo das
Mangabeiras/MA

Prazo de validade da proposta: 60(SESSENTA) DIAS

Prazo de entrega: DE ACORDO COM O EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA

Dos Serviços: O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da
expedição da Ordem de Execução dos Serviços emitida pela Prefeitura de São Pedro dos Crentes -MA.

Dados Bancários: (ITAU UNIBANCO) (341), AG: 6862 (São Luis-MA), CC: 18.730-6)

São Raimundo das Mangabeiras/MA, 04 de março de 2021.

\

<21_jWtrrmTs&ador

Federal Transportes Eireli CNPJ: 14.239.549/0001-48
{99\ 9?: '4.5944

E-mat!: corstrwcrafiel^notmail.com
Rua Nússa Sanhora de Fátima. n° 25 - Bairro Pí^a. rs - CEP: 65840-000 - S. R. das Mangabáfa^s - MA
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Serviços © Locações õ© Mõauinas. Epulpamentos
© Construçõo CIvII.

02 MÁQUINAS

V. POR
EXTENSODESCRIÇÃO MARCA MODELO UNID QUANT V. ÜNT (R$) V. TOTAL R$ITEM V. POR EXTENSO t

Locação de 01 (uma) retro
escavadeira hidráulica, 21T,
para serviços de recuperação
de estradas no município de
São Pedro dos Crentes.

I Duzentos e
seis reais e
noventa
centavos.

Quarenta e um mil, trezentos
e oitenta reais.1 CAT 320 R$ 206,90Horas 200 R$41.380,00

Quarenta e um mll, Uezentos
e oitenta reais.

VALOR TOTAL R$ R$ 41.380.00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 41.380,00 (Quarenta e um mil, trezentos e oitenta reais).

Federal Transportes Eireli CNPJ: 14.239.549/0001-48
(09)98114-5944

; E-mall: constíutorafíô@hotmail.com
Rua Nossa Senhora de Fátima, n® 25 ●● Bairro Primavera - CEP: 65840-000 - S, R das Mangabeiras - MA


